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Senhor Prócuràdor-Chefe <ii PF'E~:rNPI;' '.

, '

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
/

( ,

,(

/ ,

. ; ::<. -,', ""~ : .. ,J:"

. 'L. A Divisão de Recursos .Adtninistrativos.desta :procuradoria submeteu,ã'.~váIia~ão
-do ProcUra~or.,Chefe oP ARECERJINPI!PROC/DlRiAD!N,~ ,01110, <ie l~vrado Procurador
Federal ?erso,n da;Costa Corrêa. Ü pareçerestevependente d~ examepoJP~eda Coorde~ação
Jurídica de Consultoria, desde o ano de'.201O; ... ~.;.'

!::'-~'-'/i,~,., "
. i~.

2. " .. ,. Q volume de' trabálhodestaProcurad9rÚi, ofaleci~entó, ?aPrQcuradoraFede~àl
•responsávelpelaÇoordenação e tantos' oiJiros motivosdeveras,conhecidos1ustificam 9.atraso, na

........ -, , I....... '._ .."',

elaboração' dapresente~mat1Ífestação~ \
1.-/- •

. . . . .. \

; . 3. No decorter dos aÍ10S;1iS~atividades regimentâisdaprycltada Divi~ão,:for<ll11,
. tr~sferidas p~a ~'âmbito. daCoord~nação-Getal de~~ecl;trsb.$ePl'0geS~os'Adinimstrat.ivos de

... :'. ,i"" ; . .o-' ... '_ •• " '_,

o. Nulidade. ~', ~.....

,.. ' ... \ ... " . .' -.. . .'.",

4. 0, cerne da presente consu.1ta é·a.'validade,·de um,cóntrato de"transferêIlc~à de '
marca destituída da assinatura de' testemru;ilias:No caso concreto, o 'administrado' alega a
ausência de assidaturano dotUIIÍento de transferênpia dQpedidOde registro. No 'instnUnento de,
cessão, os -nomes das testemunha.s encontram:'se desacompanhaq.os das respectivas assinàturas.

, -
- , , f: .. .' "", ',,c, '-,-' ,

5.. C,umpre,por conseguinte, responder se aàusênci~ det~stemunhas no, instrumento ,
de cessão de marcaenseja a nulidade do contrato. :~ "

,~

I ,



"

u.AUSÊNCIA DE TESTEMUNHAs NO INSTR~NTO DE CESSA0 DE ~CÁS
I :'

6. \ O Código de Propriedade Industrial de 1971 estabéleceu a bbrigatoriedade de
testemunh~~na cessão de marcas"~onformese verificanQ,art: 88, §20; ,\,

I "

,
7. , A obrigatoriedade,de testemunhas,\previstanatLei ? 772l7i,não foi rep17Ódl.lZida
na Lei 9.279/96. Os arts. 134:e135 daLPI, de'dicadosà cessão de pedido ,deregist~oe ~e registro
marcário, não'e~tabelecein o requisito,de aposição,dé~assinatmada~t~stem~as.'\ '

,.li

""1"\"...
"A~,',

'. ~..
;"','

,I

,cPIÍn, art. 88, §2b Sdm" prejuíz() de outras exigências ,c,abíveis,' :ou
... 'i. _. ,',

,documentosqriginais' de transferência contêrão,~omínimo,aquaHfjêação
completa ,do cedente edO"cess~onário, bem çomo"das testemunhas, ,e a

' .' I .... ." . ':, ... '.~, .."'. \'~

indicaçãopreci~a dopeçlidooudp:re~istrO'._ ! ,', "" , '

,i

,j;:)~.

LPI, art., 134. Opedido detegistro:e oregistro poderãoser~edidos,désge
qll~ ocessíonário :atenda aosrequis'itos legais parare querer tál registrq>:..
LPI, ~:' 135; A cêssão devérácompreendertodos psregistrós oupedidos,

em nome do cedente, demarcas igUais' ou semelhante~, relativ,as a:pro~ll;to
ou serviço jdêntico,se~elhante .~Hi,afim,sob, pena decáncelarp.~nt(), dos
registros ou arquivamento dos pedidpsnão ,cedidos/' " ",," ,

;'8. Uma'vezabordacfaamatérià àluzda'legislaçãode propriedade ihdustrial,c~pre
, 'Y~rificaroquedizo Códigq CiviL" ~ •.. ' ",' , .. '

\,

9. , À assinatura de duas,testemurilias,nos'contrâtos decorred~praxejUrídica,ba,~t~te
" influenéÜida,pela,previsão contida no~. }3S 'qo Código Clvilde ~916.1pe!~cof(;locqtrifÓ:;'art'

135 'dq Código Civil pretérito, o in~~rulnentoparticul'VP~ecisava da subscrição"d 'as "
• ' " ,', . - .,' ", . - - .,.- -- - - ': - ,,' - - "," "-,>'>~;"-,<:--':,~

testemunhas;,Talprevisão não foiniantida noCódi~oCivil de 2p02"no qual nãosel~ ap.~f!J.~j,s,{to'
, de testemúnha no art. 221. ' I .' , '" •

"'",".,'.:'::'". ,

Código CiVil de,'2002, :art. 221. p instru~enta particular, feito 'e
assinado, ou' somente assinado por:quem:' esteja na 'livre dispOSl,'Ç~Oe

' \ ' .

administração' deseqs b~ns,prova: ,as obriga~õesconyencion~i~ de
qualquer valor; mas os seus 'ef~ítos; bem cOrria Os:da cessão, não se
operam, a respeito de terceiros, 'antes de registrado no registro público.

, ~
I Código Civil deJ916; art. 135. O instrumentoparticulardeitoe assina4o,ousotnenteassinado por quem esteja,nâ

disposição e administração livre de seus bens; sendo subscr~topor duas testem!lIl4a~,provaasobrigaç?es ,'i~i~~!>\
convencionais,de qualquer valor. Mas os seus efeitos, bem con;1Oos da cessão,nã() se operam, a respeIto deter ros,'
(art. 1.067), antes de transcrito no registro público,' ' ,



. ~'

./

10.', ' A do.utrinade Caio Mário., atualizada po.rMaria delinaJ~o.din deMo.rae$,el6gi.~,a
redação. do art. 221 do. Código. Civil, Po.sto.que se :retiro.ua previsão. legal das duas testemUnhas
.no.instrunlento. d6negóciô jUrÍdico.} ,

..
'1'1. A 'regra geral' é' de validadedasdeclar~çõesde vo.rltade se~que.ipara isso.·haj~.;

, , - , ',' """ : . -":" ' ,,"

Uma fo.rma eSl?ecial".salvo.qu~dó li lei expressamenteo,Cleterminar,Essa,assertiva"deco.rre.do.
dispo.stono art '107 do.Código. CiviL" ' ,

.. : \' " . "/ I ....

i tc, art.I 07. A validade da declaração. dê vontadênão. dependerá de
~ '.' " , •... '" " ...'.,' "', 1. : "", '," •

fàpi1a especial, senão. quando. à Jej,exprêssamentea exigir. ,•

. 12. O art .. 107 do.' Código.CiviftraduZ o.pril1cfpio. do., consensualismo., também
• " , ",' " j.- .~.• , " .. ; ..- ..- "~•..•• -;,

conhecido. co.m,o.o ,da liberdade ,de forma para o.s •ato.s·jUrÍdico.se.m g~raLI?o.rme~?;~e~se.
princípio.; o.Código. ci~iI vçUo.rizao.realco.ntelído. davo.ntade:das partes~ Odi~po.shivo'l~~m~~ip~
co.mento.prevê a fQrma· especial co.mo. uína'exceção.'à regra ge.rfil. A re,gi~."gir f?~ ,:

~ ". " " : . , " " , '. ' " -' " ~' "'" ' ' .. - " " .. , ... '\

co.nsensualismo., enquanto. que o.formalismo. co.nsti~uia exceção., , ,.
", .. , ' , .', -" ) , " .. , ", ",.' '~'l'~ i/*""'}\'}~>';

13. .A do.ufrina iJ1terp~etao art; ,107 do.(Jódigo. Civil no.sseguintes termo.s:
• ," .t;

"" Oprinqípio. pretendeà.sseg~ar 'o.tesp~ito.à;pálavra, a()}earco.p.te~4o.dÇl
vo.ntade, irlfo.rmadô pelo. sentido, i da autônOlnia' davo.ritade l.,], cujo.s. ' ,-/< ~,' -",',' '-,.-', " .': t"

efeito.s se fazem sentir .emsignifip!ltivaext~nsão. na regularnentàçãq, das
rélações' privadaB,'O o.Utro.pri~cípio.. que poderia irif0l1Iliueste temaé:ô do.
fo.rmalismo o.uda fo.rma o.brigàtória, podendo. esta; ser impo.sta.pela leio.u.

- pela vo.titadedas partes.',3 I

'14. ,A .figura datesteniullha em um co.ntrato. éxiste' em função dapróya do. fato
f· '. , • .' ' .. , ,'"I,

jurídico.. Ess~ proposiç,ão p<?ssuirespaldo. no. art. 212, II~d0.1Codigo Civil,.;segúildooqualo.fato.
jurídico. épass~vel de prova mediante testemunha, quartdo.não. há prescriçãodefo.J:lI1~espec~~L

CC, art. 212. Salvo. o. negocio à que se impõe fonn:a.espeçi~l
jurídico po.de'serpro.vado. mediante:, , ' "1':'
III --testemunhf; . \' ' " ",

,-:,;:I\~"""i'
"J " ~1',i

15. ,O art. 227 ,do.'Código. Civil prevê"a. impo~sibilidade :de"prova ,exclusivaniente
" " \, " ," -, ',' " ' .',' .: .•••.•• , :. ',_ •..••• ·c .....

'testemimhal quando. uni. c:ontrato.ultrapassa, 0.'décuplo.-do.maio.r salário. lIlínimo. vigente no País ..
_.' ': .. ':"0 .. ;.' .. ' c-'

o·'parágrafo. único.. do, dispo.sitivo em análIse .permite a prova testemUD:hal c,ómo.,subsidiária ou
. - ~ .•...

co.mplementar da pro.va escrita no.s negóCio.sjm;ídico.s de qualquer valo.r.

2 "O Código, aó 'reproduzir o modelo d~ 1916; omitiu a neces'sidad"e de~ua.s testeIl1unhás (árt: 221). Andou bem, i.

porque a praxe na vigência do Código deJ916 efaexigir.apenasa aposição-fortnal de assináturasdeteslemunhas,
consideradas meramente instrumentárias, não se exigindo conhecessem;o conteúdódo documento." PEREIRA, Caio
M4riQ da Silva. Rêv. e atuaL: MariaCelina'Bodin de Moraes. Instituições deDireito Civil. Vol. 1. 23eçL Rio de
Janeiro: Forense, 2010, p. 508. '. '.' ' .. ,
3 TEPEDINO, Gustavo; BARBOZA, Heloisa Heléna; MORAES, Maria CeliriaBodin de. Código Civil1nterpr~tado
Conforme a Consiituiçã..o da~epública: V()I.I.2~ ed. Rio deJan~iro:R~novar;j2007, p.222; " .. ~. '"

(' ,



/ í
CC" Art. 227. Salvo os'. casos express()s,aprova exciusiv~ente
testemunhal' ~ó se admite 'nps negóciostjutídic()sêujo ,valor não .
ultrapasse' odécuplo do maior saláriornfuimo vigentê'noPaís,!o.tempo·
em,que,foràmcelebrarlós;\; ,," "". ',: " .. ,:

. I." . I :

,parágra[6 único. Qualquer' q~ef~j~ ovalor~o,n~gócio. jurí4ic~, Jl prqv~.",'
testemunhal é admiss~v~l,como' subsidiária' odcOIllplemeÍ1tarda,piova .'

.. ,Y ... '" -, o', _ .' ••

, ..por escrito. '.," , ."

, I

O,.

\

18. Desse ' modo, cuInp're \ corroborar: - 0:- 'entendimento' .'
•. " " ••• ' " -, , ' ,~'''" ' ," I, .. :" '. ' , "'c,,' .... t, ' "

PAIffiCERlINPI/PROC/DlRADIN° o1/10, cujasíntese,~traJ1~crita \a segLiir:~., , ' ' " ,

i",

.. ~ ~
• \, " "f '. ~.' .

J6., . 'A questão· po~ta nésia' côrisult~·.nãoé,áprÓtá 40.·n~gó9io'âuií4i~~pqr'Il1eiq,d~
~, ,,"" , .,: , "-:',, ',., ,,_', ' • ':' •• : .• ': _' .'" , ' ''':' " 'L-' ~,_ ~:-", __ ','

;testemuriha; Não. se há, dúvidá da realização do, negóciójyríd~co.'A dúvida diz)'espeito'à'aqsêp;cia; ,
cde testemUnha no ifisitumé,nto e,apretensãode nlllida<:l.eldà'c~ssãbde'marca;" " .' ."

,_ t. .. , ' . .' .. ~.. i '•. '.

I,.. ', . ,

17. A aposição de àssinatura de testein~à)10 tnsfi1UnehtQ,fiãb'Coh.stitui:imielelhéht() "r

de valida~e" de.uma'"cessão de, n1arcá,,~posto',qüenão ?9'tive ·préVisãb,/J~gal.rtesse,,\~e~tfd6;
Conseqüentemente, hão há como reconhecerain,validade 'daçessão sol? o'argUmento de,é3.l!l,sência.'

. , de testemunha. í' " . , ...

i

/

.'~ .. - ..

f'Assim,'em havendo a inserção detes!emunhas nopresente:con!ratode
transferência ·de,registrode marda, .entende-se 'que esta:formalidllde.'sé "
deu porc()n\renção dàspaites, não se ·-hitando;precisa~enté, ;d6,umª, ,
exigênCia legat'Porta~to,Aâso:hbuvesse aas.si~~tUr~'d~"test~munhas:'

, iéríamo~;u1náprova do avençado; por ser, ,este fonnalismo,de,yontade
! f daspartêspactUantes..(cedent~ eê~ssiqdário). ········c ., ~' : ',' ", : ','

" .' ' -., -, . -, :, .. ,".

, No entanto; afalta,dásassinaturasdas'pessoas indicadas;faz coní que;
••. - .. ', - ": .. '/ ." '.. ; . ~ .. -: ' ..' ... " , I "...• '. t ' . -, .- ... " ..:.

, de.vamosdesconsiderádàs· enquanto. t~stemunhas;,o 'que ',não' gera;'
...... 0' I .,.>." ' .. _ •.. ' ~ ', .. ' ' ' " .. _~ ",'

conseqüenternente,a"nulidade\do< contrato. )~ 'q~e .nãd,'é .:um~
formalidadequ~ a lei tenha presctitojEm outras palavras;nãoseiiâo:a

". ' , ' , .I.', .,' " .,'. '. ,0 ••

presença de testemúnhas, ,emum contrato de transferê~cia do,p~di~.(),d,e
registro de marca, um elemento ,éssenciaf,h~l.Vendoa sua falta, ,iss" não '.. ' I " ...• ', ' .•
acarreta a su'anulidade." ': I , 'i~"

"

(

" •.... ,. -.--

1,'9. Não se afirma, 'qu~ a te,sterrlliriha' é., destituída de ·.qualquer ~retevânêi ,);nÔ,:""
instrumen~o de c~ssãode marça. Rec0mendà-se que tais doc\m1entoscOliténlmm, peiôm;~no§,' ,
duas testemunhas, acompanhadas das respectivas assinaturas. CUida~sede uma fonnalizaçãp dO
., ' . ',' I. ' ••. o,"\' ,... ,l, -'. ' .' . ',",'" .. :,.,'.;.:,':

.. negócio juríc!i~o; a. q~àlconsubstancia ·zel~.e cautela ..Arecon1e11,dação ~ra apresentaqa' t~m'por
....finalidade resgUardar os contraentes de evehtuaisdisputas fut\ll:às acerca dàexecutoriedade da

.. " ~ . .{

avença, considerando a digressão abaixo.
t

•• ;. ' •• '" .' • ,', . " ~ .:' ,,' t- ", _"~ . ',r._, •

20,. Em relação à figura das duas testemunhas nos cqntratos,existiu~uma controvérsia
árespe,ito do alcance do art. 585, lI, doCódigoâe Processo Civil;se~do o qual o documento

, . ./ . - '.. ;' .

\

4



. -'

/, ;'

21. A controvérsia girou em tomo da subsistêÍ1Ci~ do ,~. 585, 11,1 dO CÓdigq' de '
Processo Çivil,' em face do art. 221 doÇódigoCivil. J-'Í houve pronunCiamento 'do Superior
Tribunal' de, JU,stiça- quanto à 6brigatbriedade' das duasitesteniunhJl.s ,para. que' 'o; docUJ:rlento

, particul~ se revestisse da natureza d~ título executivo extr~j!lçlicial:5Âssirri; o SUpyri<?f Tribuna)
de Justiça ~antêveo comando legal do art. 585,Il~do Código dê ProcessbCivil. .

. " .. '. '~. ',' ,

. I I ,I. -

22. Em síntese,~aausênciade duas testêmunhãs~o cónttalonãõprovocaanulida'd~do
·ines~o. IssO ocorrep~)f(iue a aposiçãôda assinatura"dast~~temunha~'~ão.co~stituirequisit~'d~'

, ," ; , .. ,- " , " ." ,-' ,'.' ,

validade do negÓciojurídico, salvQ quando houver expressa'previsã(;>legàlJleSsê sentido, o' que",~'
, " l '" .,' ' , ,'"

não existe em relação, à ,cessão de marcas .
. \

, 23. Cumpre transcrever trecho de um voto d~,Ministra 'Nancy Andrigui, o qual
, assevera a validade do contrato, aind(l. que au~enÚ:~a assinatura detestemut1has:'

,': . f, ' • ,_' I '_ " I ," . ": ,-, .•• ~ •

. . '_ r

, "Com, efeito, 'nÓ 'direitocontratual'brasileirÓ,' vigora q princíp.10.,da
liberdad,e :quantoà fOrma, de.m04~' q~e as/convenÇÕe~se,conçl~emP?r
simples açor~o de, vontades (art. I 07 'do .CÇ/02). A exigêpéiÍl<de

. instrumento escrito, como requisito' de validade do contrato', tem caráter
"

excepcionaJ (v:g.,arts. í08e 54í doCC/o'2}eaexi~ênciade subscriçãó
por dUas'téstemil1ih~s é ainda ma~srara(v.g. art.2iS, § 5°; art. 1.525, inc. \
IU); Disso decorre quecontrat6 es~rito; na maior:parte dasveze!)~ cu~pre,

"., . ' "" ' . '

, apenas 'o papélde prova, da celebmçãodo, ajuste. " .
Assi!1)' o contrato, ainda que,·pão. assinado por d.uas 'testemunhas,
consubs):l,lnciªl.uiJ acordo a.priori ;v,álid<? A:. falta: da 'assi,natura:das'
te,steniunhas sómentelhe retira eficácia de·titulo ex;cutivo(~li1. '585;n,

, do CPC), ,não a eficácia de regU~ariIÍstruníêrito' de' prová quanto a um.,
ajuste de vontades.,,6 : ,I , '.' , ' , , ' "

'''',

"'.
, ' _ •• ' ",I "

4 é6digo de,Processo Civil, art. 585.'São tíj;UIQse~ecutivbsextrajudici~is: II- a.escritura públicaou outro .
documento público assinado pelo devedor; <) documento particular assin1l4o'pelodevedor epol:duas testemunhl.ls;o'
instrumento de transaç~o referendado pelo Ministério PjÍblico, pela'DefensoJ:iaPública bu pelos advogados.dos;

~transatores; " " " , .' ";1~ .
$ "[ ••• ] 5. O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou orientação dequeo"i'l;' .,',
contrato não subscrito por duas testemunhas não!podeser êonsiderado título executivo extrajudicial. Precedentes.,'
[...]" STJ, EDci no Ag 1386597/MS, ReI. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,julgado emJ6/05J201~,
Ú1e25/06/2013. "LÉpadfico (,)entendimentodéstaCorte no seritidpAequeaausênciade assinatura de duas, '

'testemunhas n,ocontrato lheretirà aforçá,executiva: [,..]" STJ, AgRg nos EDcl no REsp860;188/SC, Rel..Ministro '
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe28/09/2012 .. '
6 STJ, REsp 99.9.577IMG, ReI. Ministra NANCYANDRIGHl, TERCEl~ TURMA, julgado~m 04/03/2010, DJe ,.,
06/04/2010. ' ,.
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ill. CONCLUSÃO-

/
24 .. Diante do exposto~ a 'Procmadoriarmariifesta aIluêncrácop.lO ~entendill1entd
expresso no PÁRECERlINPI/PROÇlDlRAD1N° oino; not6cànte àausênéia: de testeintinlia ':'n~' ,

, .... ,' " ,I, , "'_:. ,_ .," ">", - "
cessão ·de marca. As -seguintes âssertivas, resumem, o:/entendii,llen:toe~presso i na. piese:ote. 'nota '

, .: I .. I ' "', ., ' '-;.....: .: ." -;" '~. ," \. ,:.'" 1''''' ';~; ~'_

teclllca:
L .A assinatura de 'testemUnha:, na ce~sã,o d~ marcarião é Ulllaso1enidade ad'

,substantiain do ato; ...., , "-
\, I •. ' o,"" . _: -", , :.: .. - '-:",., " " \ ,,'

11. A ausêllcia de assinatura de testem;únlui'nacessão"demarca,não .~nséjaa
, ' ... '.' I." .. ,' ';.' ,;

nulid~de'âonegócio jurídi~o; , ; , .' .. ,' .' ' .,' ,,'" "~,o ,

lU. Recomenda-se';que' oS,",instrumentos, ,de .,9lessão. de 'márca' ..S°J;i.\e11l1ani, dua.s"'.
testemunhas, 'i0m 'as respect,iyas,assinat~às,. , . ,

J'

I

À consideração.superior .

"'I ',/

" r .,\

"

., r"
I

• i}-. ',~

i,

,I

, 'I

.,,-"

, \
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ADVOCAC,IA ÇERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEI)ERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZAI)A JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga~ 09, 22' andar - Centro - Rio de Úneiro - Cep 20,090c050'

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax,: (21) 3037-3206 ', I

I
pespacÍlO Nó 005112015-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-ALB-3.2~3" ' '! '

, \

REFERÊNCIA: Processo' N°. 820576913

. I, Acordo com
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